PARECER N.°    32  , DE 2004

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 47, DE 2001

De autoria do Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe institui o Programa de Estágios para Adolescentes no Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 12.a a 16.a Sessões Ordinárias, de 19 a 23 de fevereiro de 2001, tendo recebido 3 emendas.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde receberam parecer contrário as Emendas n.os 1 e 2 e parecer favorável o projeto e a emenda n.º 3, sendo apresentada mais uma emenda.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Relações do Trabalho, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 17 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o objetivo da propositura é oferecer ao jovem a oportunidade de experiência e trabalho, tirando-o das ruas e, possivelmente, de uma vida marginalizada.

A Emenda n.º 1 visa atender à limitação constitucional que proíbe trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz (a partir de 14 anos) e a Emenda n.º 2 visa garantir que os estágios em questão forneçam uma complementação do ensino. A Emenda n.º 3, por sua vez, estipula que o valor a ser pago não seja inferior ao salário mínimo, sendo que a duração do estágio não poderá ser superior a seis horas diárias.

Quanto à Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, contém três itens, sendo que o primeiro, por entender que estágio difere de aprendizagem, estabelece a idade mínima de 16 anos para participação no Programa; o segundo estabelece um quantum de abatimento no ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação) devido pelas empresas participantes, já que o percentual proposto não seria viável; e o terceiro propõe a supressão do artigo 7º da propositura, que invade área de competência do Poder Executivo.

No que nos compete opinar, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio, pois dá aos estudantes a oportunidade de ingressarem no mercado de trabalho, sendo de grande alcance social na medida em que proporciona condições de uma existência digna. 

Quanto às emendas acolhidas no parecer da Comissão de Constituição e Justiça, merecem nosso total apoio, já que suprem as falhas da propositura e, especialmente no caso da Emenda n.º 3, evitam que um instrumento de grande mérito social possa ser maculado, transformando-se num instrumento de exploração do trabalho de jovens com pouca experiência.

Por outro lado, a Emenda n.º 1, que estabelece uma idade muito baixa para participação no Programa, além de ser incompatível com a emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, desvirtuaria o objetivo do projeto.

Finalmente, a Emenda n.º 2 não acrescentaria nada ao projeto, estando a matéria já está disciplinada em norma federal.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 47, de 2001, da Emenda n.º 3 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, sendo contrário às Emendas n.os 1 e 2.

a) ROBERTO MORAIS – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, à emenda nº 3 e à emenda apresentada pela CCJ, e contrário às emendas nºs 1 e 2

Sala das Comissões, em 02/10/2001

a) Emidio de Souza – Presidente

Nivaldo Santana – Petterson Prado – Carlinhos Almeida – Emidio de Souza

